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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

 

ANEXO III 

 

REGIMENTO INTERNO DA ASSESSORIA ESPECIAL DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA CATEGORIA E DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 1º À Assessoria Especial de Assuntos Institucionais compete: 

I - supervisionar, coordenar, acompanhar e executar as atividades 
relacionadas à comunicação social, inclusive assessoria de imprensa, produção e 
distribuição de material de divulgação interna e externa e realização e coordenação de 
eventos; 

II - supervisionar, coordenar, acompanhar e executar as atividades 
relacionadas à popularização da ciência; e 

III - assessorar nos temas relacionados aos Assuntos Parlamentares. 

 

Art. 2º Compete ainda à Assessoria Especial de Assuntos Institucionais 
supervisionar, coordenar, acompanhar e executar as atividades relacionadas à 
publicidade, inclusive criação  e idealização de eventos; 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 3º A Assessoria Especial de Assuntos Institucionais - AEAI tem a 

seguinte estrutura organizacional: 

1. Coordenação Administrativa de Imprensa - COIMP 

2. Coordenação Administrativa de Publicidade - COPUB 

3. Coordenação-Geral de Comunicação Social - CGCS 

4. Coordenação-Geral de Popularização da Ciência - CGPC 

4.1. Coordenação de Projetos e Espaços de Divulgação Científica - 
COPDC 

5.  Assessoria de Assuntos Parlamentares - ASPAR 
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5.1. Coordenação de Acompanhamento do Processo Legislativo e 

Análise de Informações - COPLE 

5.1.1. Divisão de Análise de Informações - DIAAI 

 

Art. 4º A Assessoria Especial, Assessoria e Divisão serão dirigidas por 
Chefes, as Coordenações-Gerais por Coordenadores-Gerais e as Coordenações por 
Coordenadores, cujas funções serão providas na forma da legislação pertinente. 

 

 Art. 5º Os ocupantes das funções previstas no art. 4º serão substituídos, 
em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares, e na vacância do 
cargo, por servidores por eles indicados e previamente designados na forma da 

legislação pertinente. 

 

CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES 

 

Seção I 

Da Coordenação Administrativa de Imprensa 

 

Art. 6° À Coordenação Administrativa de Imprensa compete: 

I - propor pautas, redigir, executar, editar e divulgar, interna e 

externamente, matérias de rádio, televisão, internet e texto de interesse do 
Ministério, nos vários veículos regionais, nacionais e internacionais da grande 
imprensa e especializados, bem como para divulgação nas páginas eletrônicas e redes 
sociais do Ministério; 

II - convocar, organizar e acompanhar entrevistas coletivas ou 
individuais do Ministro e demais autoridades e técnicos do Ministério; 

III - fazer o acompanhamento fotográfico e cinematográfico de 
audiências, eventos e solenidades do Ministério; 

IV - manter atualizado e ordenado arquivo de imagens do Ministério; 

V - elaborar, organizar e manter o clipping de jornais 

impressos, televisivo e de internet do Ministério, bem como cadastro atualizado de 
jornalistas da imprensa nacional, regional, internacional e segmentada; 

VI - propor, supervisionar e produzir conteúdo às atividades de 
comunicação interna em parceria com as Secretarias e outras unidades do Ministério; 
e 

VII - articular ações de divulgação em parceria com outros órgãos do 
Poder Executivo Federal. 
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Seção II 

Da Coordenação Administrativa de Publicidade 

 

Art. 7° À Coordenação Administrativa de Publicidade compete 
identificar necessidades e atender às demandas pertinentes às ações de publicidade, 
inclusive com a criação do design, de atos, programas, obras, serviços, folhetos, 
cartazes e campanhas do Ministério, por meio da: 

I - elaboração e criação de planos anuais de comunicação, na forma 
estabelecida pela Secretaria de Comunicação Social, concebendo planos estratégicos e 
táticos de comunicação e serem executados de forma padrão pelo Ministério; 

II - observação da eficiência e racionalidade na aplicação dos recursos 

públicos destinados às ações de publicidade; 

III - atenção às normas pertinentes às ações, atos e processos de que 
tratam as Instruções Normativas da Secretaria de Comunicação Social da Presidência 
da República; e 

IV - averiguação e análise dos menores custos e da melhor rentabilidade 
de compra de tempos e/ou espaços publicitários ao Ministério, não desprezando 
oportunidades originais e inéditas de projetos de comunicação que possam surgir. 

 

Seção III 

Da Coordenação-Geral de Comunicação Social 

 

Art. 8° À Coordenação-Geral de Comunicação Social compete: 

I - assessorar o Ministro de Estado e demais autoridades do 
Ministério nas ações gerais de comunicação social, interna e externa, incluídas as 
atividades de imprensa, jornalismo, publicidade, relações públicas e mídia eletrônica; 

II - elaborar programas e projetos de comunicação social e publicidade 
em consonância com as diretrizes da Secretaria de Comunicação Social da Presidência 
da República; 

III - planejar, coordenar, criar conteúdo e respostas ao público das 
páginas eletrônicas do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e 
das demais redes sociais afetas à Pasta; 

IV - planejar, coordenar, produzir e organizar eventos diversos afetos à 
Pasta, na sua área de competência; 

V - supervisionar matérias jornalísticas, elaborar pautas e comunicados 
à imprensa afetas à Pasta; e 

VI - exercer outras competências que lhe forem cometidas no seu 
campo de atuação. 
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Seção IV 

Da Coordenação-Geral de Popularização da Ciência 

 

Art. 9° À Coordenação-Geral de Popularização da Ciência compete: 

I - subsidiar e definir políticas de desenvolvimento estratégico e 
procedimentos para a implementação de programas e eventos de interesse do 
Ministério; 

II - articular, com os principais atores, instituições, entidades e órgãos 
do setor, a elaboração da Política Nacional de Popularização da C&T e, posteriormente, 
o Plano Nacional de Popularização da C&T; 

III - planejar a realização de estudos técnicos, desenvolvimento de 

indicadores e pesquisas que subsidiem a formulação e avaliem os impactos e o alcance 
das políticas públicas de popularização e divulgação da ciência e tecnologia realizadas 
no país e promovam a disseminação de seus resultados em âmbitos nacional e 
internacional; 

IV - planejar, articular, coordenar e acompanhar projetos e ações para a 
implementação e o desenvolvimento dos programas sob sua competência, fazendo da 
Popularização da Ciência uma ação transversal; 

V - assistir a Assessoria Especial de Assuntos Institucionais na 
formulação de políticas de cooperação nacional e internacional, que venham a apoiar 
e disseminar as ações internas de sua competência e supervisionar a implementação 
dessas políticas no âmbito dos programas sob sua responsabilidade; 

VI - propor, articular, coordenar e avaliar processos de capacitação de 
gestores públicos, educadores e pesquisadores sobre o uso da Popularização e da 
Divulgação da Ciência e Tecnologia como ferramentas para elevar os níveis de 
educação científica da população e contribuir para o desenvolvimento do país; 

VII - participar da articulação com entidades de pesquisa, 
desenvolvimento e extensão e outras entidades públicas e não governamentais, 
envolvidas na formulação e implementação de uma Política de Popularização da C&T, 
visando a dar maior efetividade às suas ações, particularmente em temas afetos ao 
desenvolvimento e à criação de museus e centros de ciência, ao desenvolvimento de 
projetos e eventos na área e à organização e execução de olimpíadas e feiras de 
ciências; 

VIII - elaborar, coordenar, assistir e implementar metodologias de 
acompanhamento e avaliação da execução técnica, gerencial e físico-financeira dos 
programas sob sua responsabilidade, projetos e atividades, propondo medidas para a 
correção de distorções e aperfeiçoamento destas; 

IX - assistir, técnica e administrativamente, aos órgãos colegiados na sua 
área de atuação; 

X - elaborar e acompanhar a execução da proposta orçamentária anual 
das ações sob sua responsabilidade; 



Portaria nº 217, de 25 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2019 

XI - estimular o lançamento de editais em sua área de competência, em 

parceria com outros órgãos de governo, Fundações de Amparo à Pesquisa, o Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, a Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, a Financiadora de Estudos e 
Projetos - Finep e outras agências de fomento; 

XII - avaliar oportunidades e articular com diferentes atores, juntamente 
à Assessoria Especial de Assuntos Institucionais, a captação de recursos para apoio dos 
projetos e programas de popularização, divulgação da ciência e educação científica sob 
a competência de sua Coordenação; 

XIII - fomentar atividades voltadas a comunidades tradicionais, questões 
de gênero na ciência e tecnologia, e pessoas com deficiência; e 

XIX - exercer outras competências que lhe forem cometidas no seu 

campo de atuação. 

 

Art. 10. À Coordenação de Projetos e Espaços de Divulgação Científica 
compete: 

I - propor, articular, coordenar, acompanhar e avaliar tecnicamente 
projetos e eventos de popularização e divulgação de ciência e tecnologia; 

II - planejar, articular, coordenar, e acompanhar programas, projetos e 
ações para a criação, desenvolvimento, aprimoramento, ampliação do número e 
distribuição mais equitativa dos espaços científico-culturais pelo território nacional; 

III - propor, articular, coordenar, acompanhar e avaliar programas, 

projetos e ações para a geração de conteúdos digitais, fortalecimento da popularização 
da ciência e da tecnologia em todas as mídias e utilização de processos tecnológicos 
inovadores para melhoria da educação científica; 

IV - representar o Ministério e participar tecnicamente de comissões 
internas e de outros órgãos colegiados na sua área de competência; 

V - auxiliar a Coordenação-Geral de Popularização da Ciência na 
formulação, implementação e acompanhamento de políticas e ações de cooperação 
nacional e internacional no âmbito dos programas e projetos sob sua 
responsabilidade; 

VI - propor e articular programas de cooperação com outros órgãos 
objetivando a identificação de oportunidades para implementação de projetos e ações 

orientados para a promoção da inclusão social por meio de projetos e eventos de 
popularização da ciência, desenvolvimento e criação de espaços científico-culturais, 
exposições, inclusive de caráter itinerante, e desenvolvimento de conteúdos 
relacionados à área; 

VII - articular com entidades de governo, organizações não-
governamentais e movimentos sociais com vistas ao dimensionamento de 
necessidades e à compatibilização de ações em áreas de interesse da Coordenação; 

VIII - acompanhar a evolução teórica e empírica, bem como as 
tendências internacionais de desenvolvimento tecnológico e metodológico, em temas 
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de sua área de competência, objetivando identificar oportunidades para Programas e 

Ações específicos; 

IX - propor, coordenar e avaliar estudos de demanda em sua área de 
competência com o objetivo de subsidiar a Coordenação-Geral de Popularização da 
Ciência nas atividades de captação de recursos para apoio a projetos afetos à área de 
projetos, eventos de divulgação e popularização, educação científica e criação e 
desenvolvimento de espaços científico-culturais; 

X - desenvolver e/ou coordenar o desenvolvimento de produtos 
institucionais que possuam a finalidade de divulgar aos parceiros e ao público em geral 
os resultados das ações da Coordenação-Geral de Popularização da Ciência; 

XI - estimular e fomentar a incorporação de quesitos de acessibilidade e 
sustentabilidade nos museus e centros científico-culturais existentes; 

XII - coordenar e avaliar estudos técnicos e promover a disseminação de 
seus resultados em temas de sua área de competência; 

XIII - ampliar, aprimorar e fortalecer a atuação da Coordenação-Geral de 
Popularização da Ciência e da Assessoria Especial de Assuntos Institucionais na área de 

museus e centros de ciência e tecnologia em âmbitos nacional e internacional; 

XIV - buscar parcerias nas esferas internacional (governamental e 
privada) e nacional (federal, estadual, municipal e privada) na captação e recursos para 
a criação de museus e centros de ciência e tecnologia e outros projetos no âmbito da 
popularização da ciência e da tecnologia; 

XV - articular o desenvolvimento de práticas inovadoras de divulgação e 

popularização de ciência e tecnologia por parte das instituições brasileiras e induzir o 
aumento da diversidade dos perfis sócio demográficos, com especial atenção à pessoa 
com deficiência e as questões de gênero; e 

XVI - articular ações continuadas de formação de quadros de 
profissionais para atuação de práticas no âmbito da educação não formal no Brasil, a 
fim de criar competências distribuídas no território nacional. 

 

Seção V 

Da Assessoria de Assuntos Parlamentares 

 

Art. 11. À Assessoria de Assuntos Parlamentares compete: 

I - planejar, coordenar, orientar e acompanhar a execução das 
atividades, de interesse do Ministério relacionadas à ação parlamentar, ao processo 
legislativo e à conjuntura política junto ao Congresso Nacional; 

II - representar o Ministério perante o Congresso Nacional, à Subchefia 
para Assuntos Parlamentares da Presidência da República e às Assessorias 
Parlamentares dos órgãos da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal; 

III - assistir ao Ministro de Estado e às demais autoridades do Ministério 
e das entidades vinculadas, quando em missões junto ao Congresso Nacional; 
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IV - exercer as funções de relações públicas junto aos congressistas e 

aos órgãos técnicos e administrativos do Congresso Nacional; 

V - acompanhar as reuniões dos parlamentares e autoridades com o 
Ministro; 

VI - receber parlamentares e demais autoridades que procuram 
informações no Ministério e entidades vinculadas; e 

VII - exercer outras competências que lhe forem cometidas no seu 
campo de atuação. 

 

Art. 12. À Coordenação de Acompanhamento do Processo Legislativo e 
Análise de Informações compete: 

I - realizar a leitura da atividade legislativa nos sítios da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, destacando os atos e assuntos de interesse do 
Ministério, bem como as matérias relativas aos projetos de lei, debates, 
pronunciamentos e outras publicações; 

II - coletar os subsídios necessários ao pronunciamento do Ministério 
sobre matérias em tramitação no Congresso Nacional, afetas a sua área de 
competência; 

III - acompanhar a tramitação das proposições de interesse do 
Ministério, solicitando pareceres aos setores competentes para encaminhamento à 
Subchefia de Assuntos Parlamentares da Casa Civil da Presidência da República; 

IV - participar de reuniões com as secretarias do Ministério e demais 

entidades para discussão de encaminhamentos e acompanhamento de matérias de 
interesse junto ao Congresso Nacional; 

V - acompanhar as atividades junto às comissões temáticas da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal que possuam matérias de interesse do Ministério 
e de suas entidades vinculadas; e 

VI - acompanhar as Audiências Públicas nas comissões temáticas que 
possuam assuntos de interesse deste Ministério, bem como assistir aos seus 
representantes e de suas entidades vinculadas, quando convidados. 

 

Art. 13. À Divisão de Análise de Informações compete: 

I - acompanhar, no âmbito do Ministério, a tramitação das Indicações e 
dos Requerimentos de Informação apresentados por parlamentares ao Ministro de 
Estado; 

II - organizar os arquivos de Requerimentos de Informação, Indicações, 
Projetos de Lei, pronunciamentos e solicitações de parlamentares; 

III - redigir, controlar, distribuir e despachar correspondências de 
interesse dos parlamentares, no âmbito do Ministério; 

IV - acompanhar as demandas parlamentares oriundas do Gabinete do 
Ministro; 
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V - acompanhar a execução das emendas parlamentares dos Deputados 

Federais e Senadores; e 

VI - acompanhar as diligências técnicas das diversas Secretarias do 
Ministério e entidades vinculadas, quanto à execução das emendas parlamentares e 
programação voluntária. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES 

 

Art. 14. Ao Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Institucionais 
incumbe: 

I - assessorar o Ministro de Estado na execução das atividades que lhe 
forem atribuídas; 

II - planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das atividades de 
suas respectivas unidades; e 

III - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro de 
Estado. 

 

Art. 15. Aos Coordenadores-Gerais e Chefe de Assessoria incumbe: 

I - coordenar, controlar e avaliar a execução dos projetos e das 
atividades que forem atribuídas a suas unidades; 

II - auxiliar o Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Institucionais no 
exercício de suas atribuições nas respectivas áreas de competência; e 

III - exercer outras competências que lhe forem cometidas em seu 
campo de atuação. 

 

Art. 16. Aos Coordenadores incumbe coordenar e orientar a execução 
das atividades de sua unidade e exercer outras competências que lhe forem cometidas 
em seu campo de atuação. 

 

Art. 17. Aos Chefes de Divisão incumbe: 

I - dirigir, orientar e controlar as atividades da unidade; 

II - emitir manifestação nos assuntos pertinentes à unidade; e 

III - praticar os demais atos necessários ao cumprimento das 
competências de sua unidade. 
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CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 18. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste 
Regimento Interno serão solucionados pelo Chefe da Assessoria Especial de Assuntos 
Institucionais. 


